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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9.384 DE 26 DE A G O S TO DE 2021

DISPÕE SOBRE POLÍTICA ESTADUAL PARA
A PREVENÇÃO E CONTROLE DA NEOPLASIA
MALIGNA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Política Estadual de Prevenção e Controle da
Neoplasia Maligna, que tem por objetivo reduzir a incidência de alguns
tipos de câncer, reduzir a mortalidade e a incapacidade causada por
esta doença, bem como contribuir para a melhoria da qualidade de
vida de pessoas com neoplasia maligna, por meio de ações de pro-
moção de ações elucidativas sobre detecção precoce, tratamento ade-
quado e cuidados paliativos.

Parágrafo Único - Visando a efetividade e eficácia da norma, o Poder
Executivo poderá criar convênios com instituições nacionais e interna-
cionais, públicas ou privadas.

Art. 2º - São diretrizes relacionadas à promoção da saúde no âmbito
da Política Estadual de Prevenção e Controle da Neoplasia Maligna:

I - reconhecer a neoplasia maligna como doença crônica;

II - implementar as ações de detecção da neoplasia maligna por meio
de diagnóstico precoce;

III - garantir a confirmação diagnostica oportuna e eficaz dos casos
suspeitos de neoplasia maligna;

IV - formular as estratégias que permitam disseminar e ampliar o co-
nhecimento sobre à neoplasia maligna, seus fatores de risco e sobre
diversos mecanismos de prevenção e controle da doença;

V - monitorar os fatores de risco para neoplasia maligna, a fim de pla-
nejar ações capazes de prevenir, reduzir danos e proteger a vida;

VI - prevenir a iniciação do tabagismo e do uso do álcool e do con-
sumo de alimentos não saudáveis;

VII - fomentar a eliminação ou redução da exposição aos agentes can-
cerígenos;

VIII - garantia ao tratamento diferenciado, universal e integral aos por-
tadores de neoplasia malignada, priorizando o diagnóstico precoce;

IX - desenvolver, disponibilizar, implantar sistemas e adotar mecanis-
mos de monitoramento de informações para coletar, armazenar, pro-
cessar e fornecer dados sobre os cuidados prestados às pessoas com
câncer, com a finalidade de obter informações que possibilitem o pla-
nejamento, a avaliação, o monitoramento e o controle das ações rea-
lizadas, garantindo a interoperabilidade entre os sistemas;

X - formação de profissionais e promoção de educação permanente,
por meio de atividades que visem à aquisição de conhecimentos, ha-
bilidades e atitudes dos profissionais de saúde para qualificação do
cuidado nos diferentes níveis da atenção à saúde e para a implan-
tação desta Política;

XI - articulação intersetorial e garantia de ampla participação e con-
trole social.

Art. 3º - Compete à estrutura operacional das redes de atenção à
saúde garantir a realização de exames complementares relativos ao
rastreamento, ao diagnóstico e ao tratamento da neoplasia maligna.

Art. 4º - A Secretaria da Saúde poderá realizar a avaliação contínua
do desempenho e padrão de funcionamento dos centros de alta com-
plexidade em oncologia, sem prejuízo das atribuições do Ministério da
Saúde e das atribuições do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 5º - O Estado, em conjunto com os municípios que não possuí-
rem serviços especializados em oncologia, incluindo o serviço de ra-
dioterapia e outros, poderão produzir planos regionais de instalação
dos mesmos, respeitando o princípio da territorialização do cuidado
em saúde.

Art. 6º - Proporcionar ampla divulgação dos agentes cancerígenos,
estabelecidos na Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Huma-
nos - LINACH.

Art. 7º - Eventuais despesas oriundas desta Lei correrão por dotação
orçamentária própria.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 2879/20
Autoria do Deputado: Danniel Librelon.

Id: 2337084

LEI Nº 9.385 DE 26 DE A G O S TO DE 2021

ALTERA A LEI Nº 4.528, DE 28 DE MARÇO
DE 2005, PARA DISPOR SOBRE A RESERVA
DE VAGA A IRMÃOS NO MESMO ESTABELE-
CIMENTO ESCOLAR, NA FORMA QUE MEN-
CIONA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 4.528, de 28 de março de 2005, para
dispor sobre a garantia de matrícula a irmãos, na mesma escola, na
forma que menciona.

Art. 2º - O Art. 19, da Lei nº 4.528, de 28 de março de 2005, passa a
vigorar acrescido do Inciso XII, que terá a seguinte redação:

“Art. 19 - (...)

(...)

XII - o Poder Executivo, mediante regulamentação própria,
deverá garantir, a irmãos que frequentem a mesma etapa ou
ciclo escolar, reserva de vagas no estabelecimento de ensino
mais próximo de sua residência, desde que a Unidade Es-
colar onde um dos irmãos já esteja matriculado, possua a
etapa ou ciclo escolar do outro irmão, e não tenha como
meio de admissão processo seletivo específico, por meio de
sorteio público ou prova.”

Art. 3º - As dotações orçamentárias contemplarão as despesas pre-
vistas nesta Lei, devendo ser suplementadas, caso necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 803/19
Autoria dos Deputados: Martha Rocha, Alana Passos, Tia Ju, Renata
Souza, Bebeto, Samuel Malafaia, Waldeck Carneiro, Dionisio Lins, Fla-
vio Serafini, Mônica Francisco, Carlos Minc, Rodrigo Amorim, Luiz
Paulo, Subtenente Bernardo, Valdecy da Saúde, Danniel Librelon, Jair
Bittencourt, Val Ceasa, Giovani Ratinho, Marcelo Dino, Márcio Canella
e Marcelo Cabeleireiro.

Id: 2337085

LEI Nº 9386 DE 26 DE A G O S TO DE 2021

ALTERA A LEI 8.804, DE 06 DE MAIO DE
2020, QUE DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA
MORTIS E DOAÇÃO FINANCEIRA E DE
QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD), NA
FORMA QUE ESPECIFICA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Modifica-se o Art. 1º da Lei 8.804/20 que passa a ter a se-
guinte redação:

“Art. 1º - Ficam isentos do imposto de que trata a Lei Es-
tadual nº 7.174, de 28 de dezembro de 2015, às operações
de doações financeiras realizadas por pessoas físicas ou ju-
rídicas, podendo ultrapassar caso a operação de doação seja
exclusivamente em dinheiro, o valor cuja quantia equivalha a
11.250 (onze mil, duzentas e cinquenta) UFIRs-RJ por ano ci-
vil, por donatário, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saú-
de, enquanto durar o estado de calamidade pública decorren-
te da pandemia de Covid-19 no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - VETADO.”

Art. 2º - Modifica-se o Art. 4º da Lei 8.804/20 que passa a ter a se-
guinte redação:

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos desde a edição do decreto de cala-
midade estadual, até o fim da calamidade pública decorrente
da pandemia de Covid-19.”

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4292/21
Autoria dos Deputados: Marcus Vinícius e André Ceciliano.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE
LEI Nº 4292/2021, DE AUTORIA DOS SENHO-
RES DEPUTADOS MARCUS VINÍCIUS E AN-
DRÉ CECILIANO, QUE “ALTERA A LEI 8.804,
DE 06 DE MAIO DE 2020, QUE DISPÕE SO-
BRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO
FINANCEIRA E DE QUAISQUER BENS OU DI-
REITOS (ITCMD), NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA”

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8804, de 06 de maio de 2020,
que se pretende inserir através do art. 1º do projeto.

O veto ao dispositivo se impõe na medida em que possui redação
praticamente idêntica àquela do caput do artigo ao qual é vinculado,
podendo gerar entraves à fiel aplicação da futura lei.

Com efeito, tal repetição no texto legal apresenta-se em desconformi-
dade com as regras de elaboração e alteração de leis, previstas na
Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, que impõe que as
disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem
lógica, devendo, para este propósito, entre outras regras, “articular a
linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreen-
são do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza
o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma”.

Ademais, como se pode notar ao pretender destinar a isenção a todo
e qualquer fundo, a redação proposta se distanciou do objetivo origi-
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